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GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

 
 

DECRETO Nº. 084/2021  
19/08/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 
suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

 Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas 
de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade 
hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 8042, de 30 de junho de 2021 e suas 
alterações. 

Considerando o disposto no Decreto 8178 - 30 de Julho de 2021 e suas alterações, 
resolve; 

 

 
D E C R E T AR: 

 
 

Art. 1º. Mantém a restrição provisória de circulação de pessoas e veículos em espaços 
e vias públicas, no período das 00hs às 5 horas, do dia 19 de agosto a 26 de agosto de 2021. 

Art. 2º.  Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas das 00hs às 5 horas, do dia 19 
de agosto a 26 de agosto de 2021, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais, em todas as suas modalidades; 

§ Único. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo em todo o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 028/2015 e 
suas alterações. 

Art. 3º. Permanece suspenso o funcionamento dos seguintes serviços e atividades, até 
às 26 de agosto de 2021:  

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, 
circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 

II - casas noturnas e atividades correlatas; 

III – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, mesmo as de interesse público, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público, localizados em bens públicos ou privados, acima de 25 pessoas. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso III, as reuniões de interesse público e 
encontros ou reuniões que se destinam a capacitações, desde que sejam devidamente 
autorizadas pela vigilância epidemiológica e com limitação de público; 

b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, comemorações, 
encontros corporativos sem a devida liberação junto a Vigilância Sanitária, terão seus alvarás 
cassados, bem como receberão multa aos proprietários e colaboradores, nos termos da Lei 
Municipal; 

c) A realização de celebrações de matrimônio, limitada a 50 pessoas (capacidade total), desde 
que realizada comunicação oficial ao Chefe da Vigilância sanitária do Município, contendo 
lista com nome completo, CPF, RG, endereço e contato telefônico de todos os participantes, 
para fins de controle sanitário. 

d) O evento que consta a alínea “c” só poderá ser realizado em clubes/restaurantes e ou 
lanchonetes, ficando solidariamente responsáveis com os organizadores pelo controle 
sanitário e distanciamento social, sob pena de multa; 

e) As confraternizações, comemorações e encontros familiares e sociais mencionadas no inciso 
III, caso realizadas somente poderão ocorrer até o limite de pessoas. 

IV – Mantem-se as aulas da rede privada de ensino, podendo ser realizadas através de sistema 
híbrido ou semi-presencial desde que autorizado pelos pais ou responsável legal, devendo obedecer 
aos protocolos sanitários aprovados pela Vigilância Sanitária do Município de Laranjeiras do Sul; 

a) As aulas da rede municipal de ensino, das turmas do jardim I ao 5º ano, deverão retornar 
obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021;  

b) As aulas da rede Estadual de ensino são de competênca do Governo Estadual, não estando 
regulamentadas neste decreto; 

c) As aulas da rede municipal para crianças de 0 a 03 anos deverão ser retomadas, a partir de 
13/09, desde que obedecendo o protocolo previsto no Decreto 64/2021. 

Art. 4º.   Fica autorizado o funcionamento dos serviços e atividades essenciais e não-
essenciais, domingos até 26 de agosto de 2021, de acordo com a liberação constada no alvará de 
funcionamento, limitado o horário as 00hs, excetuados os seguintes: 

I  - captação, tratamento e distribuição de água; 

II - funerários; 

III - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

IV - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 

V - transporte e entrega de cargas em geral; 

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

VII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos 
para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia, além de produção, transporte, distribuição e comercialização de gás natural; 

VIII - iluminação pública; 

IX - comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

X – táxi, mototáxi, rodoviária municipal e serviços de transporte por aplicativo; 

XI - assistência veterinária para pequenos animais em regime de urgência e emergência; 

XII - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção 
da vida animal, sob regime de plantão; 

XIII – serviços mecânicos, oficina, borracharia, autoelétricos, sob regime de plantão; 

XIV - assistência médica e hospitalar; 

XV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e 
produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares 

XVI - imprensa; 

XVII - segurança privada; 

Art. 5º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar com restrição de horário, 
modalidade de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade, do dia 00hs às 5 horas, do dia 19 
de agosto de 2021 a 26 de agosto de 2021: 

I –  as práticas religiosas como missas e cultos evangélicos devem atender com capacidade máxima 
de público de até 35% (trinta e cinco por cento); 

a) Fica permitida a entrada de crianças nas práticas religiosas de qualquer natureza, desde que 
respeitando a capacidade máxima de público prevista no inciso I; 

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: conforme liberação 
em alvará de funcionamento de segunda a sábado, respeitando o horário do toque de recolher até as 
00hs, com limitação de 50% de ocupação; 

III – restaurantes, bares e lanchonetes: conforme liberação em alvará de funcionamento, de segunda 
a domingo, incluindo feriados, respeitando o horário do toque de recolher até as 00hs, com limitação 
da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento até as 00 horas na modalidade delivey, 
exceto para bebidas alcoólicas; 

a) os estabelecimentos ficam obrigados a realizar a identificação do espaçamento entre as 
mesas que não poderão ser utilizadas, ainda realizar desinfecção quando houver a 
desocupação das mesas utilizadas; 

IV – A prática de esportes coletivos fica autorizada, desde que respeitados todos os protocolos 
sanitários, como o uso de máscara de proteção e a higienização dos ambientes e instrumentos 
utilizados na prática do esporte. 

a) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende de 
protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão permitidos, 
desde que sem público; 

b) Fica autorizada a retomada de público nas competições realizadas pela FPFS, nos termos da 
Circular nº 17/2021 de 18 de agosto de 2021, desde que sejam cumpridos os termos do 
Decreto Estadual nº 8178/2021 de 30 de julho de 2021, protocolo da Federação Paranaense 
de Futsal, bem como autorização da autoridade sanitária do Município. 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá intensificar a fiscalização de 
estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 
disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 
endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 7º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 
cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos, sujeito à 
aplicação de multa. 

Art. 8º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 
estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 
MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 
previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020. 

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2021 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de película e capa case para tablet, visando atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde com item exclusivo para me, epp e 
mei. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 03/09/2021, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2021. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 085/2021 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de 
recarga de oxigenio medicinal para atender a demanda da secretaria municipal 
de saúde, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 03/09/2021, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de agosto de 2021. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 082/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos manipulados para 
atender a demanda da secretaria municipal de saúde do município de laranjeiras 
do sul, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 02/09/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/2021 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa(s) para fornecimento e 
instalação de placas de trânsito no perímetro urbano de do município de 
laranjeiras do sul, com itens exclusivo para me, epp e mei, itens de livre 
concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp e mei. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 02/09/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
 
 

 
 

TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO 
 

 
N° 01/2021                         29 de julho de 2021 

 
 

A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, 
inscrita no CNPJ 76.205.970/0001-95, com sede Rua 
Expedicionário João Maria Esquina com a Avenida Santos 
Dumont, AUTORIZA o uso das faixas de domínio de 
estradas municipais abaixo relacionadas, de acordo com o 
Decreto nº 73/2021, á empresa VALE DO CAVERNOSO 
GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 26.290.240/0001-07, 
com sede na Est. Linha Cavernoso, margem esquerda do 
rio Cavernoso, S/N, zona rural do município de Candói - 
PR, CEP 85.140-000, pelo período de 24 meses. 

 

 

A área a ser ocupada, as condições técnicas e a 
localização de faixa de domínio estão estabelecidas 
nos demais arquivos apresentados, no protocolo STP 
sob nº. 2613/2021. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

 
O trecho da linha de sub-transmissão a ser 

implantada no município de Laranjeiras do Sul, pode 
ser visualizado conforme a Figura 1, abaixo. 

 
 

 
Este termo lavrado em duas vias, lido e achado 

conforme, e firmado pela Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
do Sul e pela empresa VALE DO CAVERNOSO 
GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA. 

 
Laranjeiras do Sul, 29 de julho de 2021. 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 

 
 

 
VALE DO CAVERNOSO GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   ((SSRRPP))   NN.. ºº   4444//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
CCOOTTAA  EEXXCC LLUU SSIIVV AA  PPAARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 0088HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  0033  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO   DDEE  22002211,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   4444//22002211--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEE  
DDEE  MMIILLHHOO,,   DDEESSTTIINNAADDAA  AA  FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPAACCOOTTEE  AAGGRRÍÍCCOOLLAA  22002211 ..   
AABBEE RRTTUURRAA  DDAA  SSEE SSSSÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO  EE LLEE TTRRÔÔNN IICCOO::   
Dia  03/09/2021 às 08:30 (oito horas e trinta  minutos) .  
LOCAL:  wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e -mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1199  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nnºº ..   4400//22002211--PPMMVV  

OOBBJJ EETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAA LL  DDEE  CCOONNSSUUMMOO,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   112255--22002211  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: MMAARRCC AA  GGEENNÉÉTTIICC AA  CC OOMMÉÉRR CC IIOO  DDEE  IINNSSUU MMOOSS  AAGGRROOPP EECC UU ÁÁRRIIOOSS   

LLTTDDAA--   MMEE, com sede na Rua Marechal Deodoro , CEP 85.810-200 e inscrita no 
CNPJ sob nº.  09.562.835/0001-00, representada pelo(a) Sr(a).  GGIIOOVVAANNII   AANNTTOONNIIOO  

FFEERRRROONNAATTOO, portador(a) da Carteira de  Identidade RG nº.  6.237.820-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o n.º  016.421.649-92. 
Preços registrados:  
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA MODELO VALOR  VALOR T. 

005 

19007   SÊMEN BOVINO DA 
RAÇA JERSEY IMPORTADO, DE 
ACORDO COM A BASE 
GENÉTICA DAIRYBULLS.COM 
COM A PROVA NÃO INFERIOR A 
DEZEMBRO DE 2020, COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTCAS 
MINIMAS: PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL 800 LBS; CONFIANÇA NA 
PROVA LEITE MAIOR OU IGUAL 
A 77%; CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS CCS 
MAIOR OU IGUAL A 2.95; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUL A 
4.50; JPI MAIOR OU IGUAL A 
100; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 
A 0.70. DS 300,00 ABS 

TULSA, 
TROOPER 32,00 9.600,00 

006 

19006   SÊMEN BOVINO 
SEXADO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCO 
IMPORTADO,DE ACORDO COM 
A BASE GENÉTICA 
DAIRYBULLS.COM COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2021 
APRESENTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS:TPI IGUAL 
OU MAIOR A 2800; PTA LEITE 
IGUAL OU MAIOR A 700 LBS; 
CONFIABILIDADE DA PROVA DE 
LEITE IGUAL OU MAIOR A 77%; 
CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS CCS IGUAL OU 
INFERIOR A 2.80; VIDA 
PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 
5.0; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR 
A 1.0; COMPOSTO DE ÚBERE 
IGUAL OU MAIOR A 1.0; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
IGUAL OU MAIOR A 0.80; DS 300,00 ABS DULUTH 125,00 37.500,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

007 

19008   SÊMEN DE TOURO DA 
RAÇA RED ANGUS IMPORTADO 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 
DEP DE FACILIDADE DE PARTO 
MENOR QUE 10% E ACURÁCIA 
(ACC) ACIMA DE 70%; DEP DE 
PESO AO DESMAME MAIOR 
QUE 70 E ACURÁCIA (ACC) 
ACIMA DE 70%; DEP DE PESO 
AO ANO MAIOR QUE 110 E 
ACURÁCIA (ACC) ACIMA DE 
70%. DS 1.000,00 ABS PREMIER 23,00 23.000,00 

VALOR TOTAL: 70.100,003 

 
 
AATTAA  NNºº ..   112266--22002211  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: NNIITTRROOTTEECC--   CC OOMMÉÉRRCC IIOO  DDEE  PP RROODDUU TTOO SS  AAGGRROOPP EECC UU ÁÁRRIIOOSS   

LLTTDDAA--   MMEE, com sede na Rua Pio XII ,  1847, Cascavel/PR, CEP 85.801-210 e 
inscrita no CNPJ sob nº.  09.492.811/0001 -21, representada pelo(a) Sr(a).  
SSAANNDDRROO  HHEENNRRIIQQUU EE  BBOORREE LLLLAA, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.  
22.237.908-X SSP/SP e CPF/MF sob o n.º  164.023.768 -25.  
Preços registrados:  
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA MODELO VALOR VALOR T. 

003 
19011   NITROGÊNIO 
LIQUIDO LT 5.000,00 PROPRIA 

NITROGÊNIO 
LIQUIDO 4,00 20.000,00 

VALOR TOTAL: 20.000,00 

  
  
AATTAA  NNºº ..   112277--22002211  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLEETTIICC IIAA  MMAARRIIAA  PP AALLHHAARR IIMM  AAGGRROOPP EECC UU AARRIIAA, com sede na 
Rua Fiorelo Zandona, bairro Cristo Rei,  Pato Branco, CEP 85.506 -010 e 
inscrita no CNPJ sob nº.  31.047.654/0001 -02, representada pelo(a) Sr(a).  
LLEETTIICC IIAA  MMAARRIIAA  PP AALLHHAARR IIMM, portador(a) da Carteira de  Identidade RG nº.  
140992437 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  133.356.449-05. 
Preços registrados:  
ITEM PRODUTO MEDIDA QUANT. MARCA MODELO VALOR VALOR T. 

001 
19010   BAINHA P/ INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
(PACOTE C/ 50 UN) UN 30,00 WTA WTA 19,40 582,00 

002 
19009   LUVA P/ INSIMINAÇÃO 5 DEDOS ( CX C/ 
100 UN ) CX 30,00 WAGO WAGO 63,00 1.890,00 

004 

19005   SÊMEN BOVINO CONVENCIONAL DA 
RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCO 
IMPORTADO,DE ACORDO COM A BASE 
GENÉTICA DAIRYBULLS.COM COM PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2021 
APRESENTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: TPI IGUAL OU MAIOR A 
2700; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 150 LBS; 
CONFIABILIDADE DA PROVA DE LEITE IGUAL 
OU MAIOR A 77%; CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS CCS IGUAL OU INFERIOR A 2.80; 
VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MIOR A 5.0; PTA 
TIPO IGUAL OU MAIOR A 1.0; COMPOSTO DE 
ÚBERE IGUAL OU MAIOR A 1.0; COMPOSTO 
DE PERNAS E PÉS IGUAL OU MAIOR A 0.10; 
FACILIDADE DE PARTO INFERIOR QUE 2.0%. DS 1.700,00 

011HO15422NON 
STOP 

011HO15422NON 
STOP 15,89 27.013,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

VALOR TOTAL: 29.485,00 

Data da ata:  18 de Agosto de 2021. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  SSEEGGUUNNDDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––VVAALLOORR  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0066//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  
PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS  NNOO  CCOONNJJUUNNTTOO  
PPRRIIMMAAVVEERRAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº   
889911661177//22001199//MMDDRR//CCAAIIXXAA”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pe lo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   7777--2200  
CCoonnttrraattaaddaa ::   EERRNNAANNII   JJ OOSSEE  BBUU EENNOO  EEII RREELLII  inscrita no CNPJ n.º  00.142.402/0001-
20. 
VVaalloorr  aaddiitt iivvoo  ((RReeeeqquuiill ííbbrriioo  FFiinnaanncceeiirroo)) ::  RR$$  113311..990000,,6655  (cento e trinta e um 
mil novecentos reais e sessenta e cinco centavos).  
AAssss iinnaattuurraa::   19 de agosto de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N.º 225, DE 28 DE JULHO DE 2021. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2021 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1285/2020, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício de 2021, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.161.640,20 (hum 
milhão, cento e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta reais e vinte centavos), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro das fontes de recurso conforme 
segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
102 – Fundeb 40%; 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
123 – Conv Educ FNDE PNATE; 
127 – SEED PNATE ESTADUAL; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
498 – Assistência Farmacêutica; 
1518 – ESTADUAL Bloco de Investimento das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 019/2021 de 04/01/2021, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 28 de julho de 2021. 
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Lei/Ato nº 5504 - Decreto nº 225/2021 de 28/07/2021 Nº Ano Escopo 

Autorização: 5044 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1285 2020 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 17.500,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 17.500,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 97.000,00 97.000,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 1.047.140,20 Suplementar 
Superávit Financeiro 64.590,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 982.550,20 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2005 

4.4.90.52.00.00 
180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
VEICULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 290.990,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.1.90.11.00.00 

1430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.1.90.13.00.00 

1440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.003 

15.451.0005.2027 
3.3.90.30.00.00 

1460 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANISTICO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 2.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2039 
3.3.90.30.00.00 

1950 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.1054 
4.4.90.52.00.00 

2900 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.1.90.11.00.00 

2920 00102 Fundeb 40% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.1.90.94.00.00 

2975 00102 Fundeb 40% 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00 

3030 00123 CONV EDUC FNDE PNATE 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.002 

12.361.0007.2055 
3.3.90.30.00.00 

3040 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2124 
3.1.90.11.00.00 

3435 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 46.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2124 
3.1.90.13.00.00 

3445 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 8.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1062 
4.4.90.51.00.00 

3500 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1063 
4.4.90.52.00.00 

3520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1063 
4.4.90.52.00.00 

3530 01518 ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.590,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1064 
4.4.90.52.00.00 

3550 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 9.280,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 14.003,70 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2068 
3.1.90.11.00.00 

3770 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.1.90.11.00.00 

3840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.3.90.40.00.00 

3980 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2069 
3.3.90.48.00.00 

4000 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2070 
3.1.90.11.00.00 

4010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2074 
3.3.90.34.00.00 

4170 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2074 
3.3.90.34.00.00 

4170 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 13.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2074 
3.3.90.39.00.00 

4190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2074 
3.3.90.40.00.00 

4210 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

4430 00498 Assistência Farmacéutica 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2071 
3.3.90.40.00.00 

4455 00498 Assistência Farmacéutica 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2075 
3.1.90.11.00.00 

4470 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2075 
3.1.90.13.00.00 

4480 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.005 

08.241.0009.2123 
3.3.90.39.00.00 

5430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.276,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2100 
3.3.90.30.00.00 

5540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 70.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2100 
3.3.90.39.00.00 

5560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1108 
4.4.90.52.00.00 

5840 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 428.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2109 
3.3.90.30.00.00 

5900 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 155.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

17.500,00 
0,00 
0,00 

97.000,00 
97.000,00 

1.047.140,20 
0,00 
0,00 

0,00 
17.500,00 
17.500,00 
97.000,00 
97.000,00 

0,00 
982.550,20 
64.590,00 

# 
# 
# 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 
DECRETO N.º 247, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 
Nomeia Servidora Pública Municipal para cargo em 

comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada a Sra. TAINA CRISTINE SILVA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº. 12.737.990-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 081.549.289-81 

para o cargo de Diretor Departamento de Administração, lotada na secretaria de 

Administração sob símbolo CC3, em conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de agosto de 2021. 

 

 
  
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

EST ADO DO PAR AN Á 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 30, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 
Designa servidora para exercício de função de 
coordenadora de controle interno. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.230, DE 30 DE AGOSTO DE 2019,  

 
RESOLVE, 

 
Art. 1º - Fica designada a servidora pública municipal NEILE LUCIA 

TOALDO, portadora do RG nº 5.016.444-6 PR e CPF 717.672.239-00, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Oficial Administrativo, para o exercício da função de 
coordenadora de controle interno no Sistema de Controle Interno do Município de Nova 
Laranjeiras, conforme disposto no § 1º, do Art. 5º, da Lei Municipal nº 1.230, de 30 de 
agosto de 2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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PORTARIA Nº 31, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

 
EMENTA: Altera o servidor responsável pelo 
fornecimento de dados e informações para o 
Portal da Transparência da página oficial do 
Município na internet, referente a leis e atos 
normativos municipais. 

 
O Senhor PREFEITO MUNICIPAL, Fabio Roberto dos Santos, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Art.1º - Em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o 
Município de Nova Laranjeiras e o Ministério Público do Estado do Paraná - 1ª Promotoria de 
Laranjeiras do Sul em data de 18 de dezembro de 2015, a respeito do Portal de Transparência, 
fica alterada a relação de servidores responsáveis pelo fornecimento das informações exigidas 
pelo respectivo Termo de Ajustamento de Conduta: 

 
I - GERAL 

 
Organograma administrativo  
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Leis e atos normativos municipais 
Responsável: Tainá Cristine Silva  
Cargo: Diretora de Departamento de Administração 
 
Número de telefone e e-mail para contato  
Responsável: Dener Borba Nogueira 
Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 
 
Endereços oficiais 
Responsável: Dener Borba Nogueira 
Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação  
 
Horários de atendimento 
Responsável: Dener Borba Nogueira 
Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 
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Modelo de formulário para pedido de informações 
Responsável: Dener Borba Nogueira 
Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 
 
Data da última atualização de cada conjunto de informações 
Responsável: Dener Borba Nogueira 
Cargo: Assessor de Imprensa e Comunicação 
 

II - PESSOAL 
 
Quadro funcional, indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de investidura 
(concurso público ou livre nomeação), horário de trabalho e carga horária. 
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Informações sobre servidores cedidos por outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão de 
origem. 
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Informações sobre servidores cedidos a outros órgãos, indicando nome, cargo e órgão de 
origem 
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Informações sobre servidores temporários 
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Remuneração de cada um dos agentes públicos 
Responsável: Naiara Pickler 
Cargo: Diretora de Departamento de Recursos Humanos 
 
Gastos com cartões corporativos 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Valores referentes às verbas de representação, de gabinete e reembolsáveis de qualquer 
natureza. 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
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Relatório mensais consolidados referentes às verbas de representação de gabinete, 
reembolsos, discriminados pelo nome, cargo, e lotação do agente, com indicação dos 
documentos relativos aos pagamentos. 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 

III - DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO (RELAÇÃO CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES): 

 
Nome completo e número de matrícula e/ou RG do beneficiário 
Responsável: Fatima Trento 
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Justificativa para a realização de cada viagem 
Responsável: Fatima Trento 
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Datas de início e término das viagens realizadas 
Responsável: Fatima Trento  
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Destino de cada viagem 
Responsável: Fatima Trento  
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Meio de transporte utilizado em cada viagem e seu respectivo custo 
Responsável: Fatima Trento  
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Quantidade de diárias pagas em relação a cada viagem 
Responsável: Fatima Trento  
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Valor unitário das diárias  
Responsável: Fatima Trento 
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Valores mensais gastos com passagens rodoviárias ou aéreas, ou com verbas relativas a 
ressarcimentos de combustível. 
Responsável: Fatima Trento  
Cargo: Oficial Administrativo 
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Valores mensais gastos com pagamento de diárias, ajuda de custo ou adiantamento de 
despesas. 
Responsável: Fatima Trento 
Cargo: Oficial Administrativo 
 

IV - ADMINISTRAÇÃO 
 
Avisos e Editais de licitação  
Responsável: Leisa Aline Hulse   
Cargo: Oficial Administrativo  
 
Contratos e aditivos 
Responsável: Lenir Dola  
Cargo: Diretora de Departamento de Licitações 
 
Convênios 
Responsável: Emerson Nairnei  
Cargo: Oficial Habitacional 
 
As peças principais dos procedimentos licitatórios (novos), na íntegra: pelo menos os 
Editais, Atas de Reuniões das Comissões de Licitação ou Sessões Públicas (no caso dos 
pregões) e respectivos atos decisórios, incluindo-se, obviamente, a homologação e a 
adjudicação, Contratos e Aditivos, além de todas as publicações dos atos, quando for o 
caso. (Quando se tratar de obras e serviços deverá constar seus prazos de execução, com 
todas as suas eventuais alterações) 
Responsável: Leisa Aline Hulse   
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Licitações abertas, em andamento e já realizadas: as peças principais, na íntegra, como 
mencionado no item anterior. 
Responsável: Leisa Aline Hulse   
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Principais peças dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitações: pelo menos 
justificativa, ato convocatório, edital, pareceres jurídicos, homologação do resultado e 
contratos, com suas publicações. 
Responsável: Leisa Aline Hulse   
Cargo: Oficial Administrativo 
 
Justificativas para a contratação direta: relatórios com indicação, pelo menos, dos 
contratos (caso existentes – contratação de serviços, por exemplo) e notas fiscais/recibos. 
Responsável: Leisa Aline Hulse   
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Cargo: Oficial Administrativo 
 
Relatório de posição bimestral de estoque de suprimentos, informando o item, saldo em 
estoque e valor do item. (Caso não possua estoque, noticiar no Portal). 
Responsável: Gerson Silva 
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Relação dos bens patrimoniais  
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Relação de cessões, permutas e doação de bens 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 

V - ORÇAMENTO 
 
Informações sobre as despesas e receitas. (de acordo com a IN n.º 89/2013 TCE/PR), 
incluídos os números das notas fiscais eletrônicas. 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade  
 
Lei do Plano Plurianual – PPA  
Responsável: Gerson Silva 
Cargo Técnico em Contabilidade 
 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
Responsável: Gerson Silva 
Cargo: Técnico em Contabilidade  
 
Lei Orçamentária Anual – LOA. 
Responsável: Gerson Silva 
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Plano de Contas do Município (reproduzir o que consta no SIM-AM), com suas alterações 
(PPA, LDO e LOA). 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade  
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Relatório de Gestão Fiscal  
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Ata das Audiências Públicas de Avaliação de Metas Fiscais (Art. 9.º, §4.º, LRF), com a 
abordagem das seguintes questões: I) Demonstrativo de Aplicação na Área de Educação; 
II) Demonstrativo de Aplicação na Área de Saúde; e III) Demonstrativo de Aplicação na 
Área Social (nesta última hipótese, quando houver) 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Execução Orçamentária (de acordo com a IN n.º 89/2013 do TCE/PR) 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Relatório de Operações financeiras de qualquer natureza 
Responsável: Sandro Simão Veroneze  
Cargo: Secretario de Finanças 
 
Extratos/Relatórios de conta única ou das diversas contas (admitidos os obtidos na rede 
mundial de computadores), com os respectivos saldos mensais. 
Responsável: Sandro Simão Veroneze  
Cargo: Secretario de Finanças 
 
Movimentações dos fundos (mediante transferência das informações enviadas ao TCE para 
o Portal da Transparência no item “Movimentações de Fundos”). 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 

VI - ORÇAMENTO - ÁREA DA EDUCAÇÃO 
 
Demonstrativo/Relatório de receitas e despesas, contendo os dados referentes ao percentual 
mínimo de aplicação das receitas de impostos e transferências em MDE (25%), conforme 
art. 212, CR (mediante transferência das informações enviadas ao TCE para o Portal da 
Transparência no item “Aplicação das Receitas e Impostos e Transferências em MDE”) 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Demonstrativo/Relatório de Receitas e Despesas contendo os dados sobre os valores e a 
destinação dos recursos do FUNDEB (mediante transferência das informações enviadas ao 
TCE para o Portal da Transparência no item “Valores e Destinação dos Recursos do 
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FUNDEB”) 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 
Relatório com informações sobre recursos oriundos de ações e programas do governo 
federal, exemplificativamente, o Programa de Alimentação Escolar; o Programa Biblioteca 
na Escola; o Programa Caminho da Escola; o Programa Direto na Escola; o Programa 
Nacional do Livro Didático; o Proinfância; o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar e o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC2). (mediante transferência das 
informações já existentes para o Portal da Transparência no item “Informações sobre 
Recursos oriundos de Ações e Programas do Governo Federal” ou indicação de link) 
Responsável: Gerson Silva 
Cargo: Técnico em Contabilidade 

 
VII - ORÇAMENTO - ÁREA DA SAÚDE 

 
Relatório contendo dados referentes ao percentual mínimo de aplicação das receitas de 
impostos e transferências 
Responsável: Gerson Silva  
Cargo: Técnico em Contabilidade 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de agosto de 2021. 

 
                                          
 
 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 02 de Setembro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
71/2021-PMNL, cujo objeto é a aquisição de madeiras de eucalipto para 
construção e manutenção de pontes/ponti lhões e para demais  construções 
necessár ias  da administração munic ipal .  O edital  e seus anexos poderão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  19 de Agosto de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 08 de Setembro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  nº 72/2021-
PMNL, cujo objeto é  a contratação de empresa  com disponibil idade de 
profissional,  para ministrar aulas prát icas  e teóricas de Judô , para instruir 
crianças e adolescentes  na faixa etária entre 5 e 16 anos . O edital  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  19 de Agosto de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  nº 73/2021-
PMNL, cujo objeto é  a contratação de empresa com disponibi l idade de 
profissional instrutor  (maestro),  para ministrar aulas de música aos alunos 
integrantes da banda municipal .  O edital  e seus anexos poderão ser ret irados 
na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao 
Departamento de Licitaçõe s ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  19 de Agosto de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE M EDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2021-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 09 de Setembro de 2021 ,  na sede 
da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  
Fone (42) 3637-1148, l ic itação na modal idade Pregão Presencial  nº 74/2021-
PMNL, cujo objeto é  a contratação de empresa com disponibi l idade de 
profissional para prestação de serviços de animação e recreação, para os 
integrantes de grupos de idosos do município .  O edital  e seus anexos poderão 
ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto 
ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  19 de Agosto de 2021.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada no 

Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº  

INSC. 

                   NOME CARGO Classif. 

125379 MARLI SANTOS BOEIRA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 
 

2º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de agosto de 2021. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, através do Departamento de Licitações 
e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 

PROCESSO N.º: 012/2021 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada em comercialização de 
combustíveis do tipo Gasolina Comum e Diesel S-10 para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão.  

VALOR MÁXIMO: R$ 705.200,00 (Setecentos e cinco mil e duzentos reais) 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Decretos Municipais 1447/2007, 6320/2017 e 8089/2020. 

SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 

CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min do 
dia 03/09/2021 (horário de Brasília (DF). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a partir 
do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 

PREGOEIRO (A): Jéssica Dal Piva de Oliveira. 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos:  

–Pelo Portal da Transparência: 
http://transparenciaconsorcio.guarapuava.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes 

–No Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 
2° andar – CEP: 85.010-990. Telefone (42) 3621-3000 – ramal 3110, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 19 de Agosto de 2021. 

 
PUBLIQUE-SE. 

________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

           E D I T A L  Nº 021 
          DATA: 19/08/2021 
       

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve 

CONVOCAR: 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para 
participarem, no dia 23 de agosto de 2021, às 09:00 horas, de uma 
Audiência Pública para apresentação e discussão do Plano Plurianual 
para o período de 2022-2025, a realizar-se-á nas dependências da 
Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasília, 551 - centro. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE AGOSTO 
DE 2021. 

            AGENOR BERTONCELO 
                  Prefeito Municipal  
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual denominados EPIs, 
para atender as necessidades de segurança no trabalho dos funcionários do 
Município, através da Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Data 
de Abertura: 03/09/2021.  Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Licitações. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. Informações sobre o 
Pregão: O edital poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida 
Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de agosto de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
porto@portobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 
 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público nº 01/2021 para: 
Seleção de empresa do ramo de Construção Civil a quem se concederá o direito 
junto ao Município de Porto Barreiro para desenvolver e apresentar à Caixa 
Econômica Federal - CEF ou a instituição financeira autorizada pelo Banco Central 
do Brasil – BCB, com vistas a contratação desta (pela própria CEF/Instituição) para 
executar a construção de unidades habitacionais – casas - de interesse social. O 
recebimento do envelope, contendo a documentação de habilitação e a 
manifestação de interesse das empresas, dar-se-á no Departamento de Licitações, 
junto a Prefeitura Municipal, até as 09hs00min, do dia 08 de setembro de 2021. O 
edital para conhecimento geral encontra-se disponível para Consulta na Prefeitura, 
Departamento de Licitação, na Rua das Camélias, 900, Centro – Porto Barreiro-PR 
e poderá ser acessado no site www.portobarreiro.pr.gov.br, ou solicitado via e-mail.   

 
Porto Barreiro  - Pr, 19 de agosto de 2021. 
 
 

Emanoel Vanderlei Volff 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 190/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município e 
Artigo 69, Inciso VII da Lei Municipal n.º 
030/2004 de 15/07/2004 RESOLVE: 

 
 
 

EXONERAR: 
 
 
 

O Senhor MILTON CESAR DE MATTOS, 
Matrícula de nº 38067-1, Portador da Cédula de Identidade RG nº 4.678.319-0–
PR, Motorista de Ônibus, Nível (L-04), em razão de óbito ocorrido na data de 
10/08/2021. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 18 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ 

CNPJ:  95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio,  nº  225, Centro –  CEP: 85160-000 

Fone:  (42)  36361228  
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN.. ºº  1111//22002211--CCMMCC  
  

CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NN ºº  77--2211  
  
OOBBJJEETTOO::  CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmóóvveeiiss   ssoobb  mmeeddiiddaa  ppaarraa  
PPlleennáárriiaa,,   aallmmooxxaarriiffaaddoo  ee  rreecceeppççããoo  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCaannttaaggaalloo --PPRR  
  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE::  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, INSCRITA NO CNPJ N. º  
95.684.619/0001-79,  COM SEDE NA RUA SANTO ANTÔNIO,  225 - CENTRO,  CANTAGALO - 
PARANÁ,  NESTE ATO REPRESENT ADA POR SEU PRESIDENTE SR.  RREEIINNAALLDDOO  GGOOMMEESS  DDAA  
SSIILLVVAA  
  
CCOONNTTRRAATTAADDAA::  MMAARRQQUUEESS  MMAARRCCEENNAARRIIAA INSCRITA NO CNPJ N.º  3366..880055..771166//00000011--0033, 
LOCALIZADA A RUA FÉLIX FLEURY,  CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL,  PARANÁ, CEP 
85.301-220,  NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA.  MARCIELI VIOLA. 
 
VVAALLOORR  TTOOTTAALL::   R$ 4.210,00 (Quatro mil duzentos e dez  reais) 
  
FFOORRMMAA  PPAAGGAAMMEENNTTOO::  MMEENNSSAALL  CCOONNFFOORRMMEE  LLIIQQUUIIDDAAÇÇÃÃOO    
  
VVIIGGÊÊNNCCIIAA::  1166  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211  AA  3311  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22002211..  
  
DDAATTAA  DDEE  AASSSSIINNAATTUURRAA::  1166  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211  
  
FFOORROO::  CCOOMMAARRCCAA  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ..  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 62/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de equipamentos,  materiais  e 
produtos odontológicos, para manutenção das unidades de saúde do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 27, 32, 42,  43, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66,  67, 68, 84, 85,  
87, 88, 89, 95, 98, 99, 101, 111, 112, 118, 125, 126, 127, 148, 151, 
154, 157, 158, 159, 166, 167, 175, 178, 179, 180, 182, 191, 206, 207, 
208, 214, 217, 222, 223 e 224 do Lote  1 -  BIO LOGICA DISTRIBUIDORA 
EIRELI -  EPP,  com o valor total de R$ 67.060,27 (Sessenta e Sete Mil e 
Sessenta Reais e Vinte e Sete Centavos);  
ITENS: 2, 3, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 20, 21, 26, 28, 36, 37, 38, 
39, 41, 44,  45, 46,  51, 52, 56,  57, 69,  70, 71, 72,  73, 74,  75,  76, 77, 
86, 93, 100, 102, 104, 107, 108, 115, 146, 149, 170, 176,  181, 183,  
185, 192, 196, 198, 200, 203, 205, 213 e 216 do Lote  1 - DENTAL 
PREMIUM LTDA - EPP,  com o valor total  de R$ 87.182,00 (Oitenta e 
Sete Mil,  Cento e Oitenta e Dois Reais);  
ITENS: 4, 23, 90, 96, 144, 150, 156,  168, 186, 189 e 209 do Lote  1 -  
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP,  com o 
valor total de R$ 37.853,04 (Trinta e Sete Mil,  Oitocentos e Cinqüenta 
e Três Reais e Quatro Centavos);  
ITENS: 5, 30, 105 e 173 do Lote 1  e  item(ns):  1 e 2  do Lote 3 - ECO 
FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI  -  EPP,  com o valor 
total de R$ 17.093,00 (Dezessete Mil e Noventa e Três Reais);  
ITENS: 6, 92, 218 e 219 do Lote 1 ;  item(ns):  1  do Lote  2  e item(ns): 9  
do Lote 3 - CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL EIRELI  -  EPP,  com o valor 
total de R$ 47.427,90 (Quarenta e Sete Mil,  Quatrocentos e Vinte e 
Sete Reais e Noventa Centavos);  
ITENS: 10, 31, 53, 54, 55, 58, 120, 155, 171 e 215 do Lote 1 ;  i tem(ns):  
3  do Lote  2  e item(ns): 8  do Lote 3 - NOVA FASE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME,  com o valor total de R$ 
20.542,00 (Vinte Mil ,  Quinhentos e Quarenta e Dois Reais);  
ITENS: 15, 24, 78, 79, 80, 81, 82, 97, 106, 119, 122, 147, 160, 161, 
197, 199, 201, 202,  204 e 211 do Lote  1 -  POSSATTO & POSSATTO 
LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 45.332,60 (Quarenta e Cinco Mil,  
Trezentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta Centavos);  
 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ITENS: 18, 19, 29, 83, 91, 103, 113, 114, 116, 117, 121, 123, 128, 130, 
131, 132, 133, 138, 139, 140, 152, 165, 169, 172, 177, 187, 188, 190, 
194, 195, 210, 212 e 220 do Lote 1 ;   item(ns):  6  do Lote  2  e  item(ns): 
5 do Lote 3 -  HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME,  com o valor total de R$ 75.295,25 (Setenta 
e Cinco Mil,  Duzentos e Noventa e Cinco Reais e Vinte e Cinco 
Centavos);  
ITENS: 22,  25,  34, 35, 40, 47,  48,  49, 50, 94, 124,  129,  134, 135, 136,  
137, 141, 142, 143, 145, 153, 164, 184 e 193 do Lote 1 - DENTAL 
SHOW -  COM. DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES -  
EPP,  com o valor total de R$ 87.891,20 (Oitenta e Sete Mil,  
Oitocentos e Noventa e Um Reais e Vinte Centavos );  
ITENS: 109 e 110 do Lote  1 -  ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI  
-  EPP,  com o valor total de R$ 4.850,00 (Quatro Mil ,  Oitocentos e 
Cinqüenta Reais);  
ITENS: 162 e 163 do Lote 1 ;  item(ns):  7  do Lote  2  -  EBERSON 
ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS EPP,  com o valor total de R$ 
23.940,00 (Vinte e Três Mil,  Novecentos e Quarenta Reais);  
ITENS: 174 e 221 do Lote 1 ;   item(ns):  4,  5, 8 e 10  do Lote  2  e  
item(ns): 3, 6 e 7 do Lote 3 - AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - ME,  
com o valor total  de R$ 12.232,00 (Doze Mil,  Duzentos e Trinta e Dois 
Reais);  
ITENS: 2 e 9 do Lote 2 ;  e   item(ns):  4 e 10  do Lote  3 -  PHARMED 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSP. EIRELI -  EPP,  com o 
valor total de R$ 13.822,00 (Treze Mil ,  Oitocentos e Vinte e Dois 
Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 19 de Agosto de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

MARI ZAPAROLLI portadora CPF 911.758.369-15, torna publico recebeu do IAT – Instituto Agua 
e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura Unidade de Produção de Leitões, 
localizado no LR Nº 118-A, Gleba 03, Colônia Tormenta, Linha Roncador, Município de 
Catanduvas – Pr. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA OPERAÇÃO 

MARI ZAPAROLLI portadora CPF 911.758.369-15, torna publico requereu do IAT – Instituto 
Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença de Operação para suinocultura Unidade de 
Produção de Leitões  localizado no LR Nº 118-A, Gleba 03,  Colônia Tormenta, Linha Roncador, 
Município de Catanduvas – Pr. 

 

 


